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sas de estudo para o ensino de 1.9 e
2Y graus, no perodo de 12i2-1.9;4.
e) PNVT - III - Conceder 14.916

Beisa5 de esiudo p:.;ra a formaç'ão téc-
nica de trabalhadores sindicalizados
e de ,eus clenc:reites, no	 riodo
1972-1974.

(1) PNVT - IV - Preparar, no pe
rodo de 1973-1974, 13.819 preieeeionais
de nível superior e médio para o con-
trole de sceuram.:2 e higiene do tra-
balho; promover a Campanha Nacio-
nal de Preven,geo de 1 cr1te. do
Trabalho com a finalidade de divul-
gar conhecimentos técnicos e minis-
trar ensinamentos práticos de preven-
ção de acidentes, segurança, higiene
e medicina do trabalho.

e) PNVT - V - Promover, no
periodo de 197-.974 a oportunidade
a 258.810 trabalhadores ou seus de-
pendentes para alfabetização, econo-
mia drenetica e educaç5.° civico-tra-
balhista.

;9 artigo 18, item 16 do Regimento
;Materno, aprovado pela Portaria
Niisterial 119 454, de 15 de dezembrle.
de 1971, resolve:

N9 88 - Designar, de acordo com
Os artigos 145, item 1 e 147, da Lei
tia 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Oduvaldo de Araujo Persiano, Reda-
tor, nível 20-A, do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Agricultura,
para exercer a função gratificada
símbolo 1-F, de Chefe do Grupo Exe-
cutivo de Administração, criada pelo
Decreto n9 70.756, de 23 de junho de
,102, publicado no Diário Oficial de
27-6-72,

N9 89 -- Designar, de acordo com
os artigos 145, item I e 147, da Lei
23.9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Nivaldo Santos Simões, Engenheiro
Agrônomo, nível 21-B, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Agricultura,
para exercer a função gratificada,
símbolo 1-F, de Chefe do Grupo Exe-
cutivo de Engenharia Rural 	
(GENGE) criada pelo Decreto nCune-
ro 70.756, de 23 de junho de 1972,
publicado no Diário Oficial de 27 de
junho de 1972.

N? 90 -- Designar, de acordo com
os artigos 145, item I e 147, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Leopoldo Alberto Macêdo Lisbôa, Es-
criturário, nível 8-A, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Agricultura,
para exercer a função gratificada,
símbolo 1-F, de Chefe do Grupo Exe-
cutivo de Ecommia Agrícola e Co-
mercialização (GEACO), criada pelo
Decreto n9 70.756, de 23 de junho de
1972, publicado no Diário Ofzcia/ de
27-6-72.

No 91 -Designar, de acordo com
os artigos 145, item I e 147, da Lei
119 1.711, de 28 de outubro de :952,
Maria Adelia de Castro Souza, As-
sistente Comercial, nível 12-A, do
Quadro de Pessoal do Ministério da

FUNDAÇÃO MOVIMENTO
BRASILEIRO

DE ALFABETIZAÇÃO
PORTARIA N.9 221, DE 18 DE

JULHO DE 1972
O Presidente da Fundação Movi-

mento Brasileiro de Alfabetização. -
MOBRAL, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelos incisos I e
2n do artigo 14 do Decreto n.9 62 484,
de 29 de março de 1968, resolve:

Delegar competência a Maria Te-
rezinha Tourinho Saraiva, Secretária
Executiva-Adjunta, para as atribui-
ções contidas nos incisos, III, IV, VII,
VIII, IX e X do supracitado artigo 14

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.9 3.236, DE 27 DE

JULHO DE 1972
O Ministro de Estado do Trabalho

e Previdência Social, usando de suas
atribuições, e considerando as prio-
ridades instituídas pelo Decreto mime-

i° 70.861, de 25 de julho de 1972, re-
solve.

1 - Fica instituído para o periodo
1972-1974 o Programa Nacional de

do Decreto n.9 62.484, de 29 de março
de 1968, nos impedimentos do Senhor
Arlindo Lopes Corrêa.

PORTARIA N.9 222, DE 18 DE
JULHO DE 1972

O Presidente da Fundação Movi-
mento Brasileiro de Alfabetização -
MOBRAL, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Designar o Sr. Lamartine Pereira
da Costa, Assessor junto à Secreta-
ria Executiva, para movimentar as
Contas da Caixa Econômica Federal
do Rio de Janeiro desta Fundação,
nos impedimentos do Sr. Celso Pe-
reira Jordão. - Mario Henrique Si-"
monsen.

Valorizaçao do Trabalhador e aprova-
dos os seus subprogramas, projetos e
atividaaes prioritárias, na forma se-
guinte:

a) PNVT I - Promover, no pe-
ríodo de 1972-1974, o treinamento in-
tensivo de 500 000 trabalhadores adul-
tos carentes de qualificação profis-
sional.

PNVT - II - Auxiliar finan-
ceiramente o trabalhador brasileiro
através de concessão de 707.755 bol-

f) PNVT - VI - Promover no pe-
riodo de 1972-1974 a formação a 3.132
trabalhadores para a administração
sincl:vt e o vocalato da Justiça ao
Trabalho,

g) PNVT - VII - Formar biblio-
tecas e doar bens e equipamentos no
valor de Cr$ 17.451.250,00 para enti-
dades eIndicais no período de 1972-
1974.

PNVT - VIII - Oferecer sub-
sidias a metodologia da politica sala-
rial, rara o estabelecimento de cor-
relações entre a progressão periódica
de salários e as recomendadas pela
qualificação da mão-de-obra enseja-
da pelo PNVT e outros programas.
i) PNVT - IX - Promover, no

Periodo de 1972-1974, o treinamento
de 65.140 Ê.e7-,1dores do MTPS e ór-
gãos vinculados.

2 - Os dados quantitativos e os
elemento.; cies rojEtos nrcesserios ao
cumprimento das Metas estabelecidas
no item anterior, „são os especificadoe
no anexo à presente portaria.

- A participação dos órgãos en-
volvidos nos projetos das metas, bem
como as características desta parti-
cipac'o sero objeto de eeplini teça° no
detalhamento a ser elaborado pelos
órgãos ele Direeão Superior do Minis-
tério do Trabalho e Previdência So-
cial, atendido o que determina o
item 7.

3.1 - O detalhamento dos proje-
tos ele que trata. este item será rea-
lizado com a orientação técnica dos
agentes do Sistema de Planejamen-
to, Orçamento e Organização Admi-
nistrativa criado pela portaria núme-
ro 3.154, de 22 de maio de 1972.

4 - Os órgãos de direção superior,
em cujo âmbito de competência inci-
dam metas e ou projetos do Progra-
ma Nacional de Valorizee, 5.0 do Tra-
balhador, ficam responsáveis pela
harmonização do planejamento e els
seus titulares incumbidos da supervi-
são especifica da execução.

4.1 - A Coordenaçãe, on tr ole e
avaliação da programação adminis-
trativa dos projetos e metas do Pro-
grama Nacional de Valorização do
Trnbalhandor nos exercícios de 1972.
petência dos órgãos de execução cen-
tral, setorial. subsetorial e regional do
sistema de Planejamento, Orçamento
e Organização Administrativa da Se-
cretaria Geral.

5 - As atividades vinculadas ao
Programa Nacional de Valorização do
Trabalhador nos exercícios de 1972
1973 e 1974 têm prioridade sobre as
demais, na execuç o oreamentária.

5.1 - O orclemdores de deseesa
e demais titulares de cargos e fim-
ções --velvidos eeecurao financei-
ra ficam responsáveis pela promoção

Agosto de 1,972 6377

da execução de providências relativas
prieridade estabelecido,.

6 - Ficam, o Secretário-Geral e a
Assessoria de Planejamento, como
Órgão central do sietema de Plane-
jamento e Orçamento autorizados a
elaborar, adequar ou alterar a espe-
cificarão cio planejamento e da pro-
gramação dos projetos constantes do
Proerrona Nacional de Valorização do
Trabalhador ouvidos os órgãos exe-
cutivos responsáveis.
7 - Os diligentes dos órgãos en-

volvicloa na eeeceeão do Protrania
Nacional de Valorização do Trabalha-
dor ficam responsáveis pela proposi-
ção de medidas de objetivaeão, des-
c entreliaaçdi o, reprogramação e sim-
pl ificenão dos no,todos, processos e
critérios de execução.

8 - Fste rorts ela er fra rá em vi-
gor na data de sua publicapão, revo
gadas as disnosições em contrário.. -
Julio Barata.

PORTARIA N.9 3,237, DE 27
DE JULHO DE 1972

O Ministro de Estado do Trabalhe
e Previdência Social, no uso de suas
a tritu isões

Considerando que o artigo 164 e seu
§ 1.9 da, Consolidação das Leis do
Trabal ho d etermi nam que as empre-
sas devem manter, obrigatoriamente,
servico especializado em segurança e
em higiene do trabalho;

Considerando que compete a este
Ministério, através do Departamento
Nacional de Segurança e Higiene do
Trabalho, definir as caracterlstivas de
nes-Roal espec i alizado em segurança,
higiene e medicina do trabalho, quan-
to às atribei efies, à quelificaceo e à
pronorcão relacionada .ao mlmero de
empregados;

Considerando que, ao determinar a
proporção entre o pessoal especiali-
zado e o número da emereeados -dos
estabelecimentos, é necessário ter em
vista a exposição aos riscos;

Considerando que se torna necessá-
rio estimular o interesse pela espoe
cializaeão em Segurança, higiene e
medicina do trabalho;

Considerando que o traba:bo dos
profissionais de nível superior espe-
cia l iza' cma seeern ea, h i giene e me-
dicina do trabalho deve sor coniple-
mentado por profissionais de nível
m A di e - inenetores d sesturança do
trabalho e auxiliares daierafermag,em
cin traiselbe - a sues atividades ca-
recem de definição, para atender-se -o

nn § 19 do erti eo 164 da Con-
solidação das Leis do Trabalho; e
tendo em vista os estudos a alie pro-
cedeu o Departamento Nacional de
eleauranca do Trs belho. conctentes
do processo MTPS. 145,115-'70, re-
solve:

Art. 1.9 Os estabelecimentos que sé
enquadrem rias condições determina-
das nesta Portaria deverão manter,
obrigatoriambente, além das Comis-
sões Internas de Preveria.° de Aci-
dentes - CIPAs - Serviço especiali-
zado em seguranra, hiplene e medici-
na do trabalho.

Pa e5r..reeo nroillicla a utie
lizacão, pelas empresas, de serviel:m
de terceiros, para o atendimento ve‘
d i m-c-to neste artigo.

Art. 2:9 Á obrigatoriedade de nttA:-
.nuteneão dos serviços especializados
em sOmrança., hiniene e medicina do
fr"bn lho ncr; eg tPI,Pieeimentes é vin-
culada à exposição ao risco e aa
número total de empregados.

Parágrafo único, Os estabelecimen-
tos deverão contar com o mínimo de
pessoal eaneeializado, discriminado nos
quadros abaixo.

Agricultura, para exercer a função
gratificada, símbolo 3-F, de Chefe de
Pessoal, criada pelo Decreto número
70.756, de 23-6-72, publicado no Did-
rio Oficial de 27-5-72.

N9 82 - Designar, de acordo com
os artigos 145, item I e 147, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Helenita Lisboa de Sa, Escriturária,
nível 8-A, do Quadro de Pessoal do
Ministério da Agricultura, para exer-
cer a função gratIficada, símbolo 9-F
de Secretária, criada pelo Decreto
n9 70.756, de 23-6-72, publicado no
Diário Oficial de 27-6-'72. - Paulo
Calheiros Gomes de Barros.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO ANIMAL

PORTARIAS DE 26 DE JULHO
DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Animal no uso
da atribuição que lhe confere o Ar-
tigo 31, item 19, do Regimento In-
terno, aprovado pela Portaria Minis-
terial n.° 454 de 15 de dezembro de
1971, publicada 110 Diário Oficial de
13 de março de 1972, resolve:

N.°Irt26 - Conceder dispensa, de
acordo com o artigo 77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1932,

Lucilia de Araujo Gularte, da fun-
ção gratificada de Secretária, símbolo
7.F, deste Departamento.

N.° 27 - Designar de acordo com
os artigos 145, item I e 147, da Lei
n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Maria Helena de Paiva Reis, Escre-
vente Datilógrafo, nível 7, do Quadro
de Pessoal Parte Permanente, para
exercer a função gratificada de Se-
cretária, símbolo 7.P, deste Depar-
tamento, vaga em virtude da dispensa
de Lucilia de Araujo Gularte. -
Raimundo Cardoso Nogueira.

MINiSTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

miNis-rÉmo DO TRABALHO
PREVIDÊNCIA SOCIAL
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